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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

EDITAL 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o Município de Pinheiro, Estado do 

Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n° 06.200.745/0001-80 por meio da Comissão Central de 

Licitação — CCL e Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, na forma da Lei n.° 10.520/2002, do Decreto Federal n.° 10.024/2019, Decreto 

Municipal n.° 02/2022, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame e disposições deste instrumento, conforme condições, especificações e 

quantidades apresentadas no ANEXO I. 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ou consultados nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasnet.gov.br e no site da Prefeitura municipal de Pinheiro/MA: Home - Prefeitura 

Municipal de Pinheiro(pinheiro.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e obtidas 

através do e-mail da CPL: cpl-pinheiro(ã)hotmail.com. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DA IMPUGNAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/05/2023, às 08h00min. ao dia 22/05/2023 

às 08h59min. Horário de Brasília/DF. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/05/2023 às 09h00min. 

CÓDIGO UASG: 980869 — PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

LOCAL DA SESSÃO: www.comprasnet.gov.br 

Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para 

o recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 

PREGÃO. (Decreto n° 10.024/19, Art. 3°, § 5°). 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas e dedetização, d 

interesse das Secretarias Municipais do município de Pinheiro-MA. os  Oito 
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1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 

válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Conforme Decreto Federal n° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.0 § 2.°, para registros de 

preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN 

SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3 Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno 

porte participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complementar 

n°. 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993; 

4.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mes o 

microempresa, empresa de pequeno porte. a 
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4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências edilicias; 

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 e no 

inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total da Proposta; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável; 

6.1.3 Carta Proposta, no modelo do Anexo II, assinada por titular da empresa 
ou pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o 
número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos 
os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 

6.1.4 Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha 
Orçamentária constante Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, com preços 
unitários e totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algan 
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e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos e taxas, encargos 
sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. No caso de 
omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. 

6.1.5 Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade 
com a Planilha Orçamentária, do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, 
constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos 
sociais aplicados; A Licitante que apresentar planilhas de composição de preços 
unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 

6.1.6 Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o 
BDI - Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto a 
apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões 
do Tribunal de Contas da União; 

6.1.7 Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde 
que contenha as informações pertinentes; 

6.1.8 Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data da abertura da sessão do processo licitatório. 

6.1.9 As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como 
válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

6.2 Os documentos exigidos 6.1.4 e 6.1.5 constantes nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n° 
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 - 
CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e 
por Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e 
número do seu registro. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, 

irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início 

da oferta de lances. 

7.4 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima 
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 

(Acórdão TCU n° 934/2007- 1.a Câmara). 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 centavos; 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, assim definido no inciso I art. 31° do Decreto n° 10.024/2019. 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.19 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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7.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1 no País; 
7.29.2 por empresas brasileiras; 
7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.32 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.33 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes da 

previstas neste Edital. 10 °
caase:c 
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8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.5.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta, 
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9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestar previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.2.4 Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita p 
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Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2h (duas horas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8 Habilitação jurídica: 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo com todas as alterações, 
estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

10.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

10.8.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, co 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer 
t 
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

10.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais: decreto de autorização; 

10.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados dos documentos de 

identificação dos seus sócios e todas as alterações constratuais; 

10.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

10.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

10.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão da Divida Ativa, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão da Divida Ativa, relativo ao domicílio da licitante, mediante; 

10.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na form; d. 
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10.9.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilita. 

10.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de 

habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade 

10.10.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social já 

exigível ,na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil) e Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e 

conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.° 
1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário 
e Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta 
Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.10.2.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

10.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

10.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = 

LC = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

ça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranha CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 



rorkruile/Wr 
,t 

-3itoé 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Passivo Circulante 

10.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, proposta pelo 

licitante. 

10.11 Qualificação Técnica 

10.11.1 Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através 
de: 

10.11.1.1 Registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

10.11.1.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

10.11.1.3 O licitante deverá grifar no Atestado para melhor 
visualização quando da análise pela Comissão Permanente de Licitação. 

10.11.1.4 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) 
técnico(s) pela execução do objeto desta licitação, Engenheiro Civil, 
podendo ser utilizado o modelo apresentado no Anexo I deste Edital, caso 
lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, 
salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e desde que 
o substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 
10.11.1.5 Licença sanitária atualizado, expedido pela prefeitura 
municipal na sede da licitante ; 

a) 0(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) 
deverá(ão) constar do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas 
apresentados para qualificação técnica da licitante. 

10.11.1.6 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) 
indicado(s) pertence(m) a empresa se fará através de um dos documentos 
a seguir relacionados: 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA em que fig 
profissional disponibilizado como responsável técnico; 
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b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de 
trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao 
quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado. 

10.11.1.6.1 Em caso de futura disponibilidade do profissional, a 
licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo referido 
profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual deverá 
constar nome completo e número do CREA do profissional, 
informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso 
esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a 
declaração, 1 ser apresentado documentos que comprovem a 
qualificação disposta no subitem 10.1.1 Quando da assinatura do 
contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido 
profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na 
legislação vigente. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2h (duas horas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anuilkda . 

TIP 
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O registro de preços obedecerá aos ditames do Decreto n° 7.892/2013 e será realizado 
mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP. 
16.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR pela presente contratação é aquele informado no 
preâmbulo do presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.3 São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os órgãos ou entidades da administração pública 
que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a 
Ata de Registro de Preços. 
16.4 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador par 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

'raça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNN N.2 06.200.745/0001-80 



.4., 
41Mr- fr"=":: • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

16.5 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

17.2 A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal 

para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via 
endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.2.2 Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil, sendo 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17.2.3 Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

17.3 No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da 

manutenção das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.6 A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro d 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obri e s (no 
(11.5v 000-d. 40.L' 's ,100 
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assumidas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei n° 8.666/93; 

17.6.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das 

licitantes remanescentes. 

17.6.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar 

diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescente dos preços, para 

que seja obtido preço melhor. 

17.7 A Ata de Registro de Preços (Anexo III) será firmada entre o Município de 

PINHEIRO— MA representado pela Comissão Permanente de Licitação — CPL (ÓRGÃO 

GERENCIADOR), para atendimento de demandas da Contratante e os licitantes 

vencedores. 

17.8 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

17.9 A ata passará a ter efeito de compromisso de fornecimento dos serviços. 

17.10 Ao ser publicada a Ata de Registro de Preços, a empresa ficará obrigada a fornecer os 

bens a ela registrados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus 

anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital. 

17.11 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.12 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da 

publicação da Ata de Registro de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a ciência do 

conteúdo daquela. 

18. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da CCL ou mediante provocação, 

quando ocorrer alguma das situações previstas no Decreto n° 7.892/2013. 

18.2 O beneficiário da ARP poderá solicitar o cancelamento do seu registro nos casos 

previstos no Decreto n° 7.892/2013. 

18.3 Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a CPL fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais beneficiários, se houver, 

sobre a nova ordem de registro. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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19.1 Depois de Publicada a Ata de Registro de Preços, o beneficiário poderá ser convocado 

a qualquer tempo durante a vigência da Ata, quando da existência de demanda para os 

produtos ou serviços registrados, para assinar Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente. 

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2.3 Poderá ainda ser assinado eletronicamente através de certificado digital, 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil, sendo 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.3 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

19.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

19.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato e prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o índice Nacional de Custo da 

Construção do Mercado (INCC-M). 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

licitante/adjudicatário que: 
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24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
24.1.3 apresentar documentação falsa; 
24.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6 não mantiver a proposta; 

24.1.7 cometer fraude fiscal; 

24.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.8.1 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93. 
24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

24.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 Multa na forma prevista no termo de referência; 

24.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
24.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pinheiro— MA 

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

24.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
24.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

—PAR. 

24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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24.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

24.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784, de 1999. 

24.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
24.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
25.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
25.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

25.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cp1-
6inheiro hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Sede da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, localizada na Praça José Sarney n.° 560, Centro, 
Pinheiro- MA, CEP: 65.200-000. 
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26.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

26.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

26.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

26.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF. 

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
„(0 (()
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27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

vvww.comprasnet.gov.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA: 
Home - Prefeitura Municipal de Pinheiro(pinheiro.ma.,g,ov.br e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos, na Comissão Central de Licitação - CCL, situada na sede da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro — MA, localizada na Praça José Sarney n. 560, Centro, Pinheiro-

MA, CEP: 65200-000. 

27.12 nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

27.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.13.1 ANEXO I - Termo de Referência; e Planilhas de Custos 

27.13.2 ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

27.13.3 ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

27.13.4 ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 

28. DO FORO 

28.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Pinheiro Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Pinheiro - MA, 28 d abril de 2023. 
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aça José Same 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 



dei 

'11~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANILHAS 

1. OBJETO: 
1.1 A presente licitação visa o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas 
sépticas e dedetização, de interesse das Secretarias Municipais do município de Pinheiro-MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 A presente licitação destinada-se a realização dos serviços de limpeza de fossas 
sépticas/sumidores e desentupimentos de caixas de gordura, e se faz necessário devido ao 
compromisso de zelar pela higienização do ambiente público, mantendo desentupidas, limpas 
e sem mau cheiro, tomando o ambiente adequado para a utilização dos servidores e usuários 
dos serviços públicos, buscando preservar a saúde de todos que utilizam; 
2.2. Destarte, por ser a limpeza de fossas serviço essencial e de caráter ininterrupto, de 
responsabilidade do Executivo Municipal, e considerando que a Prefeitura não possui estrutura 
e quadro profissional próprio para prestar o serviço de limpeza de fossa pública de forma 
diligente e adequada, de modo a atender os princípios constitucionais norteadores da 
Administração Pública, se faz necessária a contratação de empresa apta a prestar tal serviço ao 
município. 
2.3 A presente licitação também tem como finalidade a proteção da saúde e do bem estar dos 
servidores e usuários das Escolas da Rede de Educação Básica, sede do Fundo Municipal de 
Saúde, Hospitais Municipais, Unidades Básicas de Saúde, todos os prédios da Administração 
Pública do município de Pinheiro-MA, resguardando o local de trabalho contra insetos, 
morcegos, roedores e outras espécies de pragas. 

3. FONTE DE RECURSOS: 
3.1 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços 
não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida 
para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VLR.UNT. 

EST. 
VLR. TOTAL 

EST. 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADOS 
DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. 

15.500 M3
R$ 

147,40 
R$ 2.284.700,00 

'raça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 



A 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO. 

181.200 Np 
R $ 

4 ,65
R$ 842.580,00 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 3.127.280,00 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1 Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 
licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidas nas normas vigentes, 
destacando-se as metodologias direcionadas para redução do impacto ao meio ambiente, à 
saúde do público em geral e do aplicador dos produtos. Deverá ser realizada a Sucção dos 
dejetos, Esgotamento das fossas, Sucção da caixa de gordura, caixa de passagem e tubulação. 
Ficará por conta da contratada encontrar um lugar apto e homologado para o descarte de 
resíduos líquidos e sólidos, sendo que este custo deverá estar incluso no valor do serviço 
ofertado pelo licitante vencedor. 
A contratada deverá seguir a legislação local pertinente para o descarte dos resíduos e efluentes 
líquidos e sólidos e enviar os comprovantes do descarte juntamente com as Notas fiscais. 

5.2 A contratada executará os serviços de desinsetização, desratização necessários à prevenção 
e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas e outros insetos, 
aracnídeos, quilópodes e diplópodes porventura existentes nas dependências da Unidade de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, 
equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, 
sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se 
refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1 Os serviços a serem executados constam das planilhas orçamentárias com os quantitativos 
estimados para a execução dos serviços. No caso de serviços que constam em planilha e não 
possuem especificação de execução, caberá à contratada proceder com serviço em acordo 
com o determinado pela fiscalização, que fornecerá, se necessário, projeto complementar e 
especificação construtiva para a execução do serviço. 

6.2 Os equipamentos, ferramentas, materiais necessários ao bom desempenho dos 
serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 
Contratada a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

6.3 6.3 A contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela 
Fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas 
na indumentária e outros; 

6.4 A contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a 
Prefeitura, quaisquer funcionários seu que, por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução do serviço; 

7. DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela CONTRATADA de acordo com as medições, com base nos preços 
unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA, formalmente designada, 
acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição. 
7.2 O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente à primeira Medição dos 
serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
Registro dos serviços no CREA/CAU/MA, caso obrigatório para a execução dos serviços. 
7.3 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços; 

7.4 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização dos serviços; 

7.5 Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado o número do Contrato. As mesmas, só serão 

liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de 

erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas a CONTRATADA para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

7.6 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de 

Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA e que cubram a execução 

dos serviços. 

7.7 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega a Prefeitura Municipal de 

Pinheiro— MA dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de 

forma clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela 

Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA dos prazos estabelecidos. 

7.8 Ocorrendo atraso no pagamento em que a Contratada não tenha de alguma forma concorrido 

para tal, ela fará jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

7.9 Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) onde: 
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento 

e a data do efetivo pagamento; 
Vp = Valor da parcela em atraso; 
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do 

IBGE)/100. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilidade pela lavratura do Termo de Contrato, com base nas disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. Emitir a Ordem de Serviço. 
8.3. Fornecer à CONTRATADA junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os elementos 

que possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
8.4. Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização de e 

Contrato. W3i°x. Ge- 12, 
001 

Pinheiro — Maranhão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

8.5. Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente 
designado como Fiscal de Contrato, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto 
no Edital e seus anexos, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93. 

8.6. Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução 
dos serviços solicitados; 

8.7. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução do 
Contrato; 

8.8. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
8.9. Informar, por escrito, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, indicando 

horário, local e pessoal responsável; 
8.10. Exigir da Contratada a imediata correção de serviços mal executados e substituição de 

equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato; 
8.11. Atestar as faturas correspondentes desde que os serviços tenham sido efetuados a 

contento; 
8.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto 

ou Responsável Técnico da Contratada; 
8.13. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
8.14. Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na 

prestação de Serviços; 
8.15. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços ou com as 
especificações constantes deste instrumento e, solicitar que seja refeito o serviço recusado, 
de acordo com as especificações constantes deste instrumento. 

8.16. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

8.17. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções 
relativas aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, conforme a NR6; 

8.18. A ausência de previsão expressa neste subitem não exclui outras que estejam dispostas 
no bojo do edital ou contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 

9.2. Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aplicação de todo material necessário à 
execução dos serviços, com base nas Especificações Técnicas e Planilhas de Custos. 

9.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham causar na infraestrutura existente 
na área de trabalho durante a execução dos serviços. 

9.4. Comunicar-se, sempre que necessário, formalmente com a Prefeitura Municipal, através 
de e-mail, e no caso de informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, pelo 
correio eletrônico. 

9.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços. 

9.6. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais no local dos Serviços. 

*raça José Sarney, 560 — CNP.' N.2 06.200.745/0001-80 
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9.7. Colocar tantas frentes de Serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita 
execução dos Serviços e fornecimentos no prazo contratual. 

9.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mão-de-obra, bem como todo o material 
necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

9.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais 
e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta. 

9.10. Manter Preposto, no local de serviço, para representá-la na execução do objeto 
contratado (artigo 68, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

9.11. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança no local dos serviços; 

9.12. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados á União, Estado, Município ou terceiros, em razão 
da execução dos Serviços; e, 

9.13. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional 
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único 
(farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à Legislação pertinente. 

9.14. Na execução dos Serviços, objeto deste Instrumento, a contratada deverá 
atender as seguintes normas e práticas complementares: 

9.15. Projetos, Normas Complementares e demais especificações Técnicas; 
9.16. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 

inclusive normas de concessionárias de Serviços públicos; 
9.17. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; 

9.18. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito 
aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

9.19. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 
condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.20. Fornecer e utilizar, na execução dos serviços, equipamentos e mão-de-obra 
adequados e materiais novos e de primeira qualidade; 

9.21. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

9.22. Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, que ficará sujeita as penalidades previstas na legislação ambiental 
vigente. 

9.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 
trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

9.24. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços; 
9.25. Verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à 

acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo 
com as normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto 
Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei n° 10.048 de 08 de 
novembro de 2000 e Lei n° 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 2°. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA. 

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste processo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

11. DAS SANÇÕES 

11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes a espécie. 

11.2Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) 

incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso. 

11.3No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência escrita; 

11.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
11.3.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
11.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.4As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a prevista na alínea "b". 
11.5Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
11.6As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal. 
11.70 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura 

Municipal ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
11.8Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 

que lhe tenham sido aplicadas. 
11.9Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se a 

comunicação escrita a CONTRATADA e publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Maranhão (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal. 

12. DO PAGAMENTO 

Pjaheiro - Maranhão 
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12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, 

o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 

da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda 

Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa 

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 

em sua proposta. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 1°, da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU N" 01 de 13 de setembro de 2021, 
definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto ao grau de elaboração 
e conteúdo, no que couberem, e demais normas pertinentes. 

Pinheiro — MA, 01 de fevereiro de 2023. 

Rodrigo es Correu 
Eng 1 Civii 

CREA-M 1984296-4 
Rodrigo Rodri ues Correa 

Engenheiro Civil 
CREA-MA n.° 111984296-4 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

ANEXO II 

"MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS" 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0202023 - SRP; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

Prezados Senhores, 

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
nO 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal if 8.666/1993 com suas alterações e as 
cláusulas constantes deste edital. 

2. Propomos a Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA, pelo preço total a seguir indicado, a 
execução dos serviços objeto da Licitação em epígrafe, obedecendo as estipulações do 
correspondente Edital deste certame e asseverando que: 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações 
constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços 
contratados, especialmente a referente a segurança e medicina do Trabalho. 

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta 
Licitação. 

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este último. 

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XX/2023 - SRP, nos termos do Edital, o valor de R$ 3.127.280,00 
(Três milhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta reais), estando já incluídos neste 
valor todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos 
serviços, inclusive frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sua entrega. 

5. Anexos à Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários, 
Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do Percentual adotado para o 
Benefício e Despesas Indiretas-BDI. (0 1°

o 
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6. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° XXXX, 
Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco XXXX, Agência n° XXXX e 
Conta Corrente n° XXXX. 

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), CI n° XXXX, CPF n° XXXX. 

de de 

(nome da empresa) 
Nome, Identidade, CPF e assinatura do representante legal da proponente 

• raça José Sarney, — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.; N.  06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

ANEXO III 
MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
 , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) 
 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 200..., publicada no 
de de de , portador da matrícula funcional n° „ considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° /2023, publicada no   de  /  /20 , processo administrativo n° 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de sucção, esgotamento e 

limpeza de fossas sépticas e dedetização, de interesse das Secretarias Municipais do 

Município de Pinheiro-MA, especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de 

Referência, anexo do edital de Pregão n° /20..., que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

aça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06. ?.,)ii.745/0001-80 
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ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

1 

2 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o írg. s 

gerenciador e órgãos participantes. (01" 
ca. 2,25 

0 6'y 
, 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a) , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regis do 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

s4 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçã 

penalidades estabelecidas no Edital. 

a 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 

• raça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO N° / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.744/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E 
A EMPRESA  , NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de Pinheiro— MA, com sede na 
, inscrito no CNPJ/ME: , neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). 
 , portador do CPF n° , de 

ora em diante designado simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa,  
sediada  , inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a)  , brasileiro(a), portador(a) 
da carteira de identidade n°  , inscrito(a) no CPF sob o n°  , residente 
e domiciliado(a) na cidade de  , tem, entre si, ajustado o presente contrato 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 020/2023 - SRP, submetendo-se as partes às 
disposições constantes Lei Federal n° 10.520 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993, 
suas alterações e pela Lei Complementar 123/2006, suas alterações e as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas sépticas e dedetização, 
de interesse das Secretarias Municipais do Município de Pinheiro-MA. 

1.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato 

e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 
042/2022 e o que são partes integrantes do contrato, independente de transcrição: 

a) Edital da PREGÃO ELETRONICO N° 020/2023 - SRP; 
b) Termo de Referência; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

aça José Sarney, 560 — Co Pinheiro — Maranhão CNPJ N.206.200.745/0001-80 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá a conta de recurso específico, em 
conformidade com a seguinte classificação Orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e ou supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido no art. 
65°, §1° da lei 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

6.1. O prazo para a execução dos Serviços objeto desta licitação será de 180 (cento e oitenta) 
dias após emissão da Ordem de Serviço podendo ser prorrogado nos termos do § 1° do 
artigo 57 da Lei 8.666/1993; 

6.2. A vigência do Contrato será de (   ) dias ou até  
--), contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada 
pela Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA, por técnicos designados na forma do Art. 67, 
da Lei 8.666/93. 

7.2. A Fiscalização das obras/serviços será feita diretamente por uma equipe técnica que 
atuará sob a responsabilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do 
Art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os 
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
7.2.1 Para tanto, fica designado o(a) senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXX, CREA n° 
XXXXXXXXXX, como coordenador de fiscalização. 

7.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 
serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT 
e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada 
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os element 
forem necessários ao desempenho de sua missão.

(j 
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7.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade 
competente, responsável pela execução do contrato. 

7.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao 
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 

7.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, 
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 
respectiva cláusula. 

7.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

7.8. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o contrato. 

7.10. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO, a qualquer hora, 
e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

7.11. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu fiscal credenciado. 
7.12. A FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos 

serviços, até a sua conclusão. 
7.13. As instruções e demais comunicações da FISCALIZAÇÃO a CONTRATADA devem 

ser expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências 
diárias. 

7.14. As medições dos serviços objeto deste Instrumento serão efetuadas mensalmente, 
sempre no final de cada mês, seguirão rigorosamente aos critérios estabelecidos pelas 
especificações e normas estabelecidas pelo DNIT, adotadas pela Prefeitura Municipal de 
Pinheiro— MA. 

7.15. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma e os preços unitários 
serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada. 

7.16. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a 
relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais. 

CLAUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela CONTRATADA de acordo com as medições, com base nos 
preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, formalmerite 
designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo 
Boletim de Medição. 

8.2. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente à primeira Medição dos 
serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.2.1 Registro dos serviços no CREA/CAU/MA, caso obrigatório para a execuçãÁ l. 

serviços. 

8.2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços; 
• 
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8.2.3 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização dos serviços; 

8.3. Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado o número do Contrato. As mesmas, só serão 

liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas 

de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas a CONTRATADA 

para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
8.4. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de 

Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA e que cubram a execução 

dos serviços. 
8.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega a Prefeitura Municipal de 

Pinheiro— MA dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos 

de forma clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração 
pela Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA dos prazos estabelecidos. 

8.6. Ocorrendo atraso no pagamento em que a Contratada não tenha de alguma forma 
concorrido para tal, ela fará jus à compensação financeira devida, desde que a data limite 

fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) onde: 
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 
do efetivo pagamento; 
Vp = Valor da parcela em atraso; 
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 

9.2. Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aplicação de todo material necessário à 
execução dos serviços, com base nas Especificações Técnicas e Planilhas de Custos. 

9.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham causar na infraestrutura existente na 
área de trabalho (cercas, estradas, casas etc.) durante a execução dos serviços. 

9.4. Providenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA as 
Anotações de Responsabilidade Técnica-ARTs referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77. 

9.5. Comunicar-se, sempre que necessário, formalmente com a Prefeitura Municipal, através 

de e-mail, e no caso de informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, pelo 
correio eletrônico. 

9.6. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos Serviços e fornecimentos. 

9.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais no local dos Serviços e 
fornecimentos. 

9.8. Colocar tantas frentes de Serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita 
execução dos Serviços e fornecimentos no prazo contratual. 

9.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mão-de-obra, bem como todo o materia 
necessário à execução dos Serviços objeto do contrato. 
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9.10. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 

registro do Serviço contratado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA do local de execução dos Serviços. 
9.11. Manter Preposto, no local de Serviço, para representá-la na execução do objeto contratado 

(artigo 68, da Lei Federal n° 8.666/1993). 
9.12. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e 
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

9.13. Para liberação da última fatura, faz-se necessário apresentar: 
1. Certidão de quitação de débitos, referente ás despesas com água, energia, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 
2. Relatório fotográfico de todas as etapas dos serviços; 
3. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART devidamente registrada no CREA. 

9.14. Durante a execução dos Serviços, caberá a contratada as seguintes medidas: 
1. Instalar e manter no local dos serviços 01 (uma) placa de identificação com as 

seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pelo serviço com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, n° do Contrato e 
CONTRATANTE (SAF), conforme Lei n° 5.194/1966 e resolução CONFEA n° 
198/1971; 

2. A placa de identificação dos Serviços deverá ser afixada em local de fácil 
visualização e deverá estar em conformidade com os modelos e padrões 
estabelecidos pelo órgão contratante, permanecendo desta forma até a conclusão 
dos serviços e sobre permanente manutenção. 

3. Manter no local do serviço um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos Serviços, qualidade dos materiais, 
mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 
devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das Serviços; 

4. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança no local dos Serviços; 

5. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados á União, Estado, Município ou terceiros, 
em razão da execução dos Serviços; e, 

6. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) 

e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à Legislação pertinente. 

9.15. Na execução dos Serviços, objeto deste Instrumento, a contratada deverá atender as 
seguintes normas e práticas complementares: 
1. Projetos, Normas Complementares e demais especificações Técnicas; 
2. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 

inclusive normas de concessionárias de Serviços públicos; 
3. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; 
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4. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito 
aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

9.16. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 
condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.17. Fornecer e utilizar, na execução dos serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e 
materiais novos e de primeira qualidade; 

9.18. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

9.19. Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que ficará sujeita as penalidades previstas na legislação ambiental 
vigente. 

9.20. Efetuar análise minuciosa de todo o Projeto Básico e Especificações Técnicas, 
esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes 
construtivos, materiais a serem aplicados e, possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas; 

9.21. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 
bojo deste Projeto Básico, edital e contrato. 

9.22. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas neste 
Projeto Básico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

9.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

9.24. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços; 
9.25. É obrigação da contratada manter a caução válida e atualizada até o Termo de 

Encerramento Físico Definitivo. 
9.26. A contratada deverá conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referente ao objeto contratado aos órgãos de controle interno e externo da 
CONTRATANTE. 

9.27. Verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo 
com as normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto 
Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei n° 10.048 de 08 de 
novembro de 2000 e Lei n° 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 2°. 

9.28. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização dos serviços nos 
órgãos competentes, CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem 
como, na Prefeitura Municipal de Pinheiro— MA, com emissão, respectivamente da ART 
e do Alvará de Serviços. Estes documentos deverão ser mantidos no local dos serviços, 
em uma pasta, conforme prevê a legislação vigente, e uma cópia entregue à fiscalização 
da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Responsabilidade pela lavratura do Termo de Contrato, com base na 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

10.2. Emitir a Ordem de Serviço. 

tia 
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10.3. Fornecer à CONTRATADA junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os 
elementos que possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.4. Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato. 

10.5. Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor 
especialmente designado como Fiscal de Contrato, exigindo o cumprimento do prazo 
de execução previsto no Edital e seus anexos, conforme dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

10.6. Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para 
execução dos serviços solicitados; 

10.7. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução 
do Contrato; 

10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
10.9. Informar, por escrito, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, 

indicando horário, local e pessoal responsável; 
10.10. Exigir da Contratada a imediata correção de serviços mal executados e 

substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no 
contrato; 

10.11. Atestar as faturas correspondentes desde que os serviços tenham sido efetuados 
a contento; 

10.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Preposto ou Responsável Técnico da Contratada; 

10.13. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor; 

10.14. Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas 
na prestação de Serviços; 

10.15. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços ou 
com as especificações constantes deste instrumento e, solicitar que seja refeito o serviço 
recusado, de acordo com as especificações constantes deste instrumento. 

10.16. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

10.17. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das 
funções relativas aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, conforme a NR6; 

10.18. A ausência de previsão expressa neste subitem não exclui outras que estejam 
dispostas no bojo deste Projeto Básico, edital e contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes a espécie. 

11.2. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (d 
cento) incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso. 

taes 
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11.3. No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência escrita; 
11.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
11.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

11.5. Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

11.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal. 

11.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

11.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

11.9. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se a 
comunicação escrita a CONTRATADA e publicação no Diário Oficial dos Municípios 
do Maranhão (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato 
nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos 
termos do artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba a CONTRATADO direito 
a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

12.2. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 
assegurara a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo 
administrativo regular. 

12.3. A hipótese do não requerimento da Medição ou paralisação não justificada da 
obra por tempo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão unilateral do presente 
instrumento contratual por parte da contratante segundo os termos expostos no 
parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Na hipótese de o prazo da execução dos serviços exceder ao período de execução 

contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este 
contrato poderá ser reajustado pelo índice Nacional de Custo da Construção 
Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO. 

osé Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNN N.2 06.200.745/0001-80 



raça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

13.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base 
da planilha orçamentária, mediante justificativa da variação do custo de produção no 
período. 

13.3. Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período 
12 (doze) meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período 
os mesmos serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma 
proporção da variação verificada no índice para Obras Públicas Portuárias, apurados 
pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R= 11-lo x V lo 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado lo = índice de preço verificado no mês de 
apresentação da Proposta que deu origem ao contrato. 
I1 = índice de preço referente ao mês de reajustamento 
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

13.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas em Contrato, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial contratado, de acordo com o previsto no art. 65, §1° da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONBTRATAÇÃO 

15.1. É permitida a subcontratação do percentual de até 30% (trinta por cento), considerando 
o valor total do contrato. 

15.2. No caso da CONTRATADA não se enquadrar como Microempresa - ME, Empresa de 
Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual, fica obrigada a subcontratar até 
30% do valor do contrato, não podendo a subcontratação ser inferior a 10%, atendendo 
assim ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei Complementar 123/2006 c/c Art. 72 Lei n° 
8.666/93. 

15.3. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da contratada 
perante o órgão licitante quanto à qualidade técnica do serviço prestado. 

15.4. A subcontratação dependerá do cumprimento dos requisitos de qualificação téc '4n 
(W5/3" wsubcontratada necessários para a execução dos serviços. oP(Yr x, 
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15.5. A Subcontratante e a subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no 

qual a CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo 

todos os elementos de praxe. 
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
15.7. Todos os pagamentos dos serviços subcontratados serão realizados diretamente à 

CONTRATADA, na forma do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário do Estado 
do Maranhão, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do 
Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica Eleito o foro da Comarca de Pinheiro— MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 (MA), de de 

CONTRATANTE 

a osé Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNN N.2 06.200.745/0001-80 
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TESTEMUNHAS: 

/ CPF/ME 

/ CPF/ME 

*raça José Sarney, Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 


